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Timbre

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

Rua E, Quadra 15, SN,, - Bairro Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT, CEP 78049-929
https://www.gov.br/incra



  

OFÍCIO Nº 59941/2021/SR(13)MT-G/SR(13)MT/INCRA-INCRA

Cuiabá, 13 de setembro de 2021.

Ao Senhor 
MAGNO CESAR FERREIRA
Secretario Municipal de Meio Ambiente 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do munícipio de Tangará da Serra - MT 
Av. Brasil, nº 2351 - N, Jardim Europa - Tangará da Serra 
CEP: 78.300-000
E-mail: semmea@tangaradaserra.mt.gov.br
 

  

Assunto: Manutenção de Estrada de Terra em Reserva Legal.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 54000.038825/2021-69.

  

 

Senhor Secretário,

 

Considerando a inexistência de  normativos a nível estadual e federal, que
regem licenciamento e solicitação de quaisquer anuências para alargamento e manutenção de estradas
vicinais no interior de reserva legal, tanto quanto, em reserva legal coletiva de assentamentos federais,
com objetivo de acesso para fins recreativos.

Considerando que a definição de áreas de infraestrutura (estradas) se dá no processo de
licenciamento ambiental do imóvel rural junto ao órgão ambiental estadual competente.

Considerando que a referida estrada não consta no parcelamento oficial do PA Antônio
Conselheiro, disponível na base de dados desta regional.

Considerando que para a realização de tal atividade, resultaria em desmatamento  no
interior da área de reserva legal coletiva, passível de autuação pelos órgão ambientais e
criminais competentes.

Considerando as informações supracitadas, sugerimos  a realização de uma reunião para
formalização de um entendimento  conjunto envolvendo Incra/MT, PFE/Incra, Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra, Representante das Associações do PA Antônio Conselheiro, SEMA, IBAMA, MPF e MPE,
apresentando como pauta o pleito em questão.

 

  

Atenciosamente,

logotipo
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vieira da Cunha, Superintendente, em 14/09/2021, às
12:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.incra.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
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QRCode
Assinatura

código verificador 10078653 e o código CRC 5910317F.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 54000.038825/2021-69 SEI nº 10078653


